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PROJETO DE RESOLUÇÃ O N.º              /2020PROJETO DE RESOLUÇÃ O N.º              /2020

(Do Senhor Vice-Presidente, Deputado DELMASSO – REPUBLICANOS/DF)(Do Senhor Vice-Presidente, Deputado DELMA SSO – REPUBLICANOS/DF)

 

A ltera a Resolução nº 320, deA ltera a Resolução nº 320, de
2020, que regulamenta o2020, que regulamenta o
funcionamento e a estrutura dofuncionamento e a estrutura do
Fundo de A ssistência à Saúde dosFundo de A ssistência à Saúde dos
Deputados Distritais e ServidoresDeputados Distritais e Servidores
da Câmara Legislativa do Distritoda Câmara Legislativa do Distrito
Federal — Fascal e dá outrasFederal — Fascal e dá outras
providências.providências.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1A rt. 1ºº O art. 8º da Resolução n° 320, de 2020, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 8º

(....) 

II – o companheiro ou a companheira, desde que comprovada a união estável na
forma da lei civil;

(...)"

A rt. 2º A rt. 2º Suprima-se o art. 28. da Resolução n° 320/2020. 

A rt. 3º A rt. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

O presente Projeto de Resolução visa aprimorar os regramentos apontados na
Resolução 320/2020 que regulamenta o funcionamento e a estrutura do Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal —
Fascal e dá outras providências.

Quanto à alteração ao art. 8º, revisitando-se os textos constitucionais e legais não há
previsão de prazo para reconhecimento da validade de uniões estáveis. E ainda, conforme
previsão Constitucional e do Código Civil, os companheiros terão, na qualidade de
dependente, os mesmos direitos que teriam se fossem casados e poderão ser cadastrados no
plano. 

Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento do presente
Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em
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(assinado eletronicamente)
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PROPOSIÇÃO - PR 059/2020PROPOSIÇÃ O - PR 059/2020

  

LIDO EM: 08/12/2020LIDO EM: 08/12/2020

  

Brasília, 08 de dezembro de 2020
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará em análise mérito na Mesa DiretoraMesa Diretora (RICL, art. 39, IV) de admissibilidade na CCJCCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 08 de dezembro de 2020
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Assessor Legislativo
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